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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00112021 .. . ... . 
Proc sso Administrativo: 0101.6916.2023 ( ( 
Ape o ao Proc. Administrativo: 0101.0022.2021 

Pelo resente instrumento de Contrato, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo 
Mun cipal de Saúde, CNPJ Nºl 1.844.664/0001-53, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
repre entado neste ato o Sr. Alberto Carlos Pereira Jvnior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-
9, e edida pela GEJUSPCIMA e CPF nº 011.473.543-32 e do outro lado PAULO ROBERTO LAGO 

-AS ELO BRANCO, portador do CPF: nº 076.517.753-68, RG: nº 042860502011 com sede na Rua Gustavo 
Warb sa nº 440- Centro, Chapadinha - MA, CEP 65.500-00, de~onyém diante den~minada COl~TRA TADA, 

têm ntre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 00 1/ 2V para LOCAÇAO DE IMOVEL PARA 
FUN IONAMENTO DO CENTRO DE FISIOTERAPI~ DE CH~ADINHA, decorrente da licitação 
proc ida na modalisJade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 015/2021/oriunda do processo Administrativo 
nº O.l 1.0022.2021/nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as 
dem s estipulações: 

CLÁ SULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1 O resente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais12 (doze) meses, para LOCAÇÃO DE 
IMÓ EL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA DE CHAPADINHA. 

SULA SEGUNDA - DO PRAZO 

/ 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12( doze) meses ao Contrato nº 001/202 l. 
resente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato nº 001/2021. 

.LÁ SULA TERCEIRA - DO VALOR / 

3.1. O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ 18.000,00(dezoito mil reais). 
3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor estimado de R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos 
reais). 

SULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4. l. t. 24, X inciso IJ, da Lei nº 8.666/93. 

SULA QUINTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5 .1. O recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados 
no Or amento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 
Exerc io 2023: 

SECRETARlA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TENÇÃO ESPECIALIZADA 

Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Física ......... .... ... .... ... .............. . 
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CLÁ SULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original que 
não t nham sido alteradas. 

Perrn necern inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E po estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, cm 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os 
seus feitos legais. 

/ 



SECRETARIA DE 

SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRA TO Nº 001/2021 

UARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021 PROC ADM: 0101.6916.2023 / 

ISPENSA DE LICITAÇÃO O 15/2021 / 

ARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e Paulo Roberto Lago Castelo Branco 

BJETO: Locação de imóvel para funcionamento do CENTRO DE FISIOTERAPIA de interesse da Scc. 
unicipal de Saúde. 

ata da Assinatura: 27 de Dezembro de 2023 

GÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12(dozc) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 inciso II Lei 
n 8.666/93 

ispensa 015/2021 ADITAMENTO DE PRAZO: 12 (doze) meses 

OT AÇÃO ORÇAMENTÁRlA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

FUNDO MUNIClP AL DE SAUDE 

0.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA A TENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física ...... ........... .................... . 

A SINATURAS: LOCATÁRlO(A): Secretaria Municipal de Saúde Representado pelo Srº CARLOS 
P REIRA JUNIOR 

L CADOR: PAULO ROBERTO LAGO CASTELO BRANCO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ção de pessoa juríd ica para execução de pavimentação com 
ento primário em vias públlcas(urbanas) no municlplo de 

nha/MA, decorrente da l icitação procedida na modalidade PREGÃO 
ICO NV 030/2021-SRP, oriunda do processo Administrat ivo nV 

1386/2 21-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA 
- DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 

objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para execução de 
pavim tação com revestimento primário em vias públicas(urbanas) no 
municl lo de Chapadinha/MA. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRA20 . 2.1 Em 
decorr ncia do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (13 
de No embro de 2023 a 13 de Novembro de 2024) ao Contrato nt 

001/2 1/PE/030/2021. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do 
último ia de vigência do Contrato n• 001/2021/PE/030/2021. 2.3 A alteração 

nsta e da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei n2 
66/ 3 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA • DA FUNDAMENTAÇÃO 

GAL. 4.1 Art. 57, inciso li, da Lei n• 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DO 
RECUR ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios 
decorr ntes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçam rito (jeral do Municlpio, e constam da se uinte dotação: 

02.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILIO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS 

3.3.9 .39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurfdlca. 

CLÁUS LA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas 
e em eno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
origina que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusul s do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos cont ratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 13 de 
Novem ro de 2023. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Admini tração. CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

Na pu icação do Diário Oficial do Município de Chapadinha, do dia 14/10/2023, 
Página 1, Edição n2 3214 -Atos do Poder Executivo, referente ao EXTRATO DE 
TERM ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 003/2023. 
PARTE Secretaria Municipal de Educação e RW EMPREENDIMENTOS E 
CONSU TORIA EI RELI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA NSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ESCOLAR DE 04 (QUATRO) SALAS E 

DEPEND~NCIAS NO POVOADO RODEIO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
PADINHA. ONDE SE l~: VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 09 de 
de 2023. BASE LEGAL: Lei n2 8.666/93; LEIA-SE: VIG~NCIA DO TERMO 

IVO: 12 doze meses. BASE LEGAL: Inciso li e l etra "d" do Artl o 6S 
dera! nt 8.666 de 21 de 'unho de 1993· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO 
DE CONTRATO N" 328/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 024/2023. 

Proces Administrativo Nt 4054/2023. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N2 
024/20 3. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. EMPRESA: C. C. 
SOARE E CIA LTDA, CNPJ. n2 07.602.952/0001-24. OBJETO: COMBUSTÍVEIS 
AUTOI\ OTIVOS DERIVADOS DE PETRÓLEO (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMU E ÓLEO DIESEL SlO), DE INTERESSE DA SECERTARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. FUNDAMENTAÇÃO: Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nt 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 
369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais) . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.304.0010.2072.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILANCIA EM SAUDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO VIG~NCIA: 12 
(Doze) Meses. DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2023.Chapadinha 
(MA), 30 de Novembro de 2023. Alberto Carlos Pereira da Silva/Secretário 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2021 PROC ADM: 
0101.6916.2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2021 PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e Paulo Roberto Lago Castelo Branco OBJETO: Locação 
de imóvel para funcionamento do CENTRO DE FISIOTERAPIA de interesse da 
Sec. Municipal de Saúde. Data da Assinatura: 27 de Dezembro de 2023 
VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 
57 inciso li Lei n2 8.666/ 93 Dispensa 015/2021 ADITAMENTO DE PRAZO: 12 
(doze) meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Flsica. 
ASSINATURAS: LOCATÁRIO(A): Secretaria M unicipal de Saúde Representado 
pelo Srt CARLOS PEREIRA JUNIOR LOCADOR: PAULO ROBERTO LAGO CASTELO 
BRANCO Chapadinha - MA, 27 de Dezembro de 2023 CARLOS ALBERTO 
PEREIRA JUNIOR Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO N" 416/2022. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
416/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO 065/2022 PARTES: Secretaria M unicipal de 
Saúde e FABIO AGUIAR MACHADO OBJETO: Locação de imóvel para 
funcionamento do CENTRO DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS de interesse da Sec. 
Municipal de Saúde de Chapadinha. Data da Assinatura: 28 de Dezembro de 
2023 VIG~NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X 
e Art. 57 inciso li Lei n2 8.666/93 DISPENSA: 065/2022 ADITAMENTO DE 
PRAZO: 12(doze) meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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